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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

Contratação de serviços de engenharia para execução das obras do 
construçao do quadra poliesportiva no parque de vaquejada do 
Municipio de Farias Brito/CE, nos moldes do Piano de Trabaiho n° 
1037815-85, celebrado corn a União Federal, por interrnédio do 
Ministério do Esporte, representado pela Caixa EconOrnica Federal, 
conforrne projetos e orçarnentos apresentados junto ao Edital 
ConvocatOrio, que entre si fazern do urn lado, o MunicIpio de Farias 
Brito/CE, e do outro.......................................................... 

o MunicIpio de Farias Brito, Estado do Ceara', pessoa jurIdica do direito püblico interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.595.572/0001-00, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Ygor de Menezes e Bezerra, 
residente o dorniciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e do outro lado 

........................................., 	estabelecida 	na 	................................................................, 	inscrita 	no 
CNPJ/MF sob o n.° .................................... neste ato representada por ...................................................... 
portador(a) do CPF n°.........................................., apenas denominada do CONTRATADA, resolvem firmar o 
presento Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na rnodalidade Tornada de Preços n° 
2019.01.17.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei n° 8.666193, e suas alteraçOes posteriores, na 
forma das seguintes ciáusulas e condiçOes. 

CLAUSULA la - DA CON VENcA0 
1.1 - Ficarn convencionadas as designacoes de CONTRATANTE para 0(a) Secretaria Municipal do Cultura, 
Esporte o Juventude, o de CONTRATADA para .............................................................., e do FISCALIZADOR 
para representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito, designado para acompanhar a execução da Obra 
e o cumprirnento das Clâusulas Contratuais. 

CLAUSULA 2 - DO OBJETO E DO REGIME DE ExEcucAo 
2.1 - 0 presente Instrumento torn por objeto a contrataçao de serviços de engenharia para execuçao das 
obras de construçao do quadra poliesportiva no parquo de vaquejada do MunicIpio de Farias Brito/CE, nos 
rnoldes do Piano do Trabaiho n° 1037815-85, celebrado corn a União Federal, por interrnédio do Ministério do 
Esporte, representado pela Caixa Econôrnica Federal, conforrne projetos e orçarnentos anexados junto ao 
Edital ConvocatOrio, bern corno pola proposta cornercial apresentada pela empresa contratada. 
2.2 - 0 regime do oxecução será o indireto, na modalidade do ernpreitada por preço global. 

CLAUSULA 3â - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente 
Contrato, o preço global de R$ ..................... ( ......................................................... ), a ser pago segundo o 
cronograma de pagarnento e conforrne os serviços executados e rnediçOes apresentadas e visadas pelo 
órgão fiscalizador. 

CLAUSULA 4a - DAS CONDIOES DE PAGAMENTO 
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4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no perlodo de cada mês civil, cujo valor sera' apurado através 
de mediçao, deverá ser apresentada a Secretaria Municipal de lnfraestrutura do Farias Brito, ate o 50  (quinto) 
dia ütil do rnês subseqüente a realizaçao dos serviços, para fins de conferência e atestaçao. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto a fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigaçOes patronais referente ao més anterior ao do pagamento: 
a) recoihimento das contribuiçoes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execuçao do objeto deste instrumento; 
b) recoihimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na aiInea superior; 
c) comprovante de recoihimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro do 20 (vinte) dias a partir do 
recolhirnento deste encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, 
ate 30 (trinta) dias apOs a sua certificaçao pela Secretaria Municipal de infraestrutura. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovaçao definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA sera ' 
cientificada, a fim de que tome providéncias. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recoiher muitas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçoes em geral para corn terceiros, quo possam do qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadirnplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLAUSULA 5 - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Seräo da exciusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas o providências necessárias 
a regularizaçao do presente Contrato, inclusive sua publicaçao, registro e aprovação dos projetos nos Orgäos 
competentes. 

CLAUSULA 6 - DOS RECURSOS 0RcAMENTARI0s 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta do recursos oriundos do(e) Piano de Trabaiho 
n° 1037815-85, celebrado corn a União Federal, por interrnédio do Ministério do Esporte, representado pela 
Caixa Econômica Federal e Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotaçao orçamentária: 

	

Orgao Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
01 	07 	1 	27.812.0087.1.020.0000 	 4.4.90.51.00 

CLAUSULA 7 - DOS PRAZOS 
7.1 - 0 presente Contrato terá vigência ate 31/12/2019, sendo que os serviços doverão ser executados e 
concluldos dentro do prazo do 120 (conto e vinte) dias, a contar da data de recebimonto da 1 1  ordem do 
serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçoes. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acornpanhar de urn relatOrio circunstanciado o do novo 
cronograrna fIsico-financeiro adaptado as novas condiçOes propostas. Essos pedidos serão analisados e 
juigados pela fiscalizaçao da Secretaria Municipal do infraestrutura. 
7.3 - Os pedidos do prorrogaçao do prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal do lnfraestrutura, ate 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 



000074 

%Y 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou caso fortuito, desde que notifIcados no prazo do 
48 (quarenta e olto) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, nao serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLAUSULA 8 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condiçOes a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e corn experiência comprovada, fornecendo a CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuiçao/especificacao técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idOneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçOes, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituiçao daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não so prejudiquem o born 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a açao da FISCALIZAAO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esciarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso do ausência ou ornissäo da FISCALIZAçAO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejarn eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, corn fiel observància das normas emanadas das autoridades cornpetentes e 
das disposiçoes legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverâ, mesmo apôs o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso do quaisquer documentos ou inforrnaçOes relativas ao serviço, a não ser para fins 
do execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tam bern de sua responsabilidade 0 pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive 
as contribuiçoes previdenciârias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolurnentos, seguros do acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluIda qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuaçoes 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadirnplência da CONTRATADA corn referenda as suas 
obrigaçoes näo se transfere a CONTATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União, Estado, 
MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçao das Leis do Trabalho 
o legislaçao pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoçao das medidas necessárias a proteçao arnbiental e as precauçöes para 
evitar a ocorrência do danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislaçao federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98. 
I) Responsabilizar-se perante os Orgãos o representantes do Poder Püblico e terceiros por eventuais danos 
ao meio ambiente causados por açäo ou omissão sua, do seus ernpregados, prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos sorviços, em compatibilidade corn as obrigaçOes por ele assumidas, 
todas as condiçOes do habilitaçao e qualificaçao exigidas na Iicitaçao. 
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n) Prestar Os serviços de acordo corn os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçao, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bern 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricaçao, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotacao de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentaçao da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condiçOes contratuals, acréscirnos ou supressOes que se fizerern necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
r) Permitir aos servidores dos órgaos e entidades püblicas concedentes, bern corno dos órgäos de controle, 
durante a execuçao do contrato, o livre acesso aos documentos de registros contábeis da CONTRATADA. 

CLAUSULA ga - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern corno zelo na prestaçao dos serviços e o cumprimento 
dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execuçao dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento. 
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçOes ou alteraçoes no 
projeto, plantas e especificaçOes. 
9.3 - Caso as alteraçoes ou modificaçoes impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenharn preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagarnento ou abatimento, sera apurado corn 
base nas cotaçoes apresentadas no orçamento. 
9.4 - Caso as alteraçOes e ou rnodificaçOes não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
corn os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
9.5 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou supressOes nas obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, ate a limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçOes do contrato nos termos do art. 65, parâgrafo 1 0, da Lei 
n° 8.666/93. 

CLAUSULA ioa - DAS PENALIDADES E SANcOES 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimpiernento, ficará sujeita as seguintes sançOes: 
a) Adverténcia; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a rnulta de 0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
operaçäo, caso a atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fIsico-financeiro não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e irnpedimento de contratar corn a Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administraçao Municipal, enquanto perdurarem os 
rnotivos determinantes da punição, ou ate que seja prornovida reabilitaçao, perante a prOpria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.2 - A Contratante, sem prejuIzo das sançOes aplicáveis, poderá reter crédito, prornover cobrança judicial 
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da ernpresa CONTRATADA. 
10.3 - 0 atraso injustificado na execuçäo total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada corn a suspensao do seu direito de licitar e 
contratar. 
10.4 - Requerirnento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretaçäo de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo a rescisão contratual e a 
emissão na posse da obra, dos materials, equipamentos e ferramentas oxistentes no canteiro do obra. 
10.5 - As rnultas prevista no subitom b) aimneas b.1 o b.2, seräo devolvidas a empresa contratada, sern juros o 
correção monetária, desde quo a conclusão da obra so verifique dontro do prazo contratual. 
10.6 - Ao licitante vencedor que so recusar a assinar o Contrato soräo aplicadas, as penalidades previstas em 
lei. 

CLAUSULA jja - DA RESCISAO 
11.1- A CONTRATANTE poderá roscindir a Contrato, indopendento do lntorpolaçao judicial ou extrajudicial e 
do qualquer indonizaçao, nos soguintos casos: 
a) 0 não cumprimento ou o cumprimento irregular do cláusulas contratuais, ospocificacOes ou prazos, por 
parte da CONTRATADA; 
b) A decretaçao do faléncia ou a instauração do insotvência civil da CONTRATADA; 
c) 0 conhecimento de infraçoes a Legislacao Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razöes do interesse püblico ou na ocorrência das hipOteses do art. 78 do Estatuto das LicitaçOes; 
e) A ocorrência do caso fortuito ou do força maior, rogularmente comprovada, impeditiva da oxocução do 
Contrato. 

CLAUSULA 12 - DA FISCALIZAçAO 
12.1 - A CONTRATANTE flscalizará a oxecução da Obra/Serviços, a fim do vorificar so no sou 
dosenvolvimonto estão sondo obsorvadas os Projetos, EspocificaçOes o domais requisitos rovistos noste 
Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAQAO se efetivará no local da Obra/Sorviços, por profissional proviamonte designado pola ' 
CONTRATANTE, quo comunicarâ suas atribuiçOos. 

CLAUSULA 13a . DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 
13.1 - 0 rocebimento da obra será feito por equipo ou cornissão técnica, constitulda pela Secrotaria Municipal 
competonto, para oste fim. 
13.2 - 0 objoto deste contrato sorá rocebido: 
a) Provisoriarnente, polo responsável por seu acompanhamento o fiscalização, mediante tormo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 30 (trinta) dias da cornunicaçao oscrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamento, pela oquipo ou cornissão técnica, rnediante "Termo de Entroga o Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após a decurso do prazo do obsorvação, ou vistoria quo 
comprovo a adoquaçao do objeto aos termos contratuals, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93. 
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CLAUSULA 14 - DAS ALTERAcOES DO CONTRATO 
14.1 - 0 Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificaçOes do Projeto ou das Especificaçoes para meihor adequaçao técnica aos seus 
objetivos; 
a.2) quando necessária a modificaçao do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuiçao 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisäo administrativa unilateral, reconhece Os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sançOes previstas neste Contrato. 

CLAUSULA 15 - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Farias Brito - CE, como o ünico competente para dirimir 
quaisquer düvidas oriundas deste contrato, corn expressa renUncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

CLAUSULA 16 - DAS DISPOSIçOES FINAlS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 
normas ABNT para definir as caracterIsticas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado. 
16.2 - No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamaçao ou indenizaçao, fica assegurado a autoridade competente o direito de ativar as condiçoes, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos 
interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as panes aceitar todas as disposiçOes estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bern assim, observar fielmente as disposiçOes legais em vigor. 

Farias Brito/CE....................................... 

Ygor de Menezes e Bezerra 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
CONTRATANTE 	 S  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ......................................................................... CPFn.°............................................ 

2) ......................................................................... CPFn.°............................................ 

CNP) NO 07.595.572/0001-00 
Rua 3os6 Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 


